
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO re2  15/2025 
N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.09.11.0026 - PMSJP 

PREFEITURA DE 

sAct JOAO DO, 

PARAÍSO 
Construindo Urna Nova Historia 

OBJETO CONTRATUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE HOSPITALAR DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL JOCA CHAVES DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MA — CNES 7597843. 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 11.888,00 (onze mil, oitocentos e oitenta e oito•reais) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL 28 de novembro de 2025 

FINAL: 28 de novembro d e 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Q 14.588.101/0001-30 
AVENIDA MARANHÃO;  S/N, CENTRO,  SAO  JOAO DO PARAISO, MARANHAO  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA, CPF 600.356.123-80 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	SAN DRO VILMAR PIRES - ME, CNPJ n2  09.253.952/0001-91 
RUA JOÃO TEÓFILO DEUCHER, NI°  29, CENTRO, BOM RETIRO- SC, CEP 88680-000 C& 

 RUA 

CONTATO@DEUTELCOMSR,  TEL:  49-32770767 
SANDRO VILIVIAR PIRES, CPF N2  584.080379-00  

Or, 	FISCAL DO CONTRATO 
r-L-4.. 	Dirceu Marinho Aguiar.  

PREAMBULO 	 

Aos 28 de novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade 
Gerenciadora FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n2 14.588.101/0001-30, em observância as 
disposições da Lei n2 14.133, de 12  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 
em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, 
mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 
CLAUSULA PRIME - DO OBJETO E DA viiiicurAgao  art_  92,  le  
1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE HOSPITALAR DESTINADO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL JOCA CHAVES DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA - CNES 7597843 de acordo com as 

especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de 
preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA DO PREÇO 	92; y) 
2.1 -O valor do presente Contrato é de R$ 11.888,00 (onze mil, oitocentos e oitenta e oito reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E !TENS DO CONTRATO 

Nome do Equipamento 	 Marca 	Modelo 	Classificação 	Quant. 

COMPUTADOR (DESKTOP-BASICO) 	 Apoio 	 4 . 
Descrição 	 Valor  Unit. 	Valor Total 

Especificação  minima:  que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. Computador  desktop  
com processador no mínimo que possua no 

mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 
3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 
GB interface PCIe NVMe M.2, memória  RAM  de 
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do 
tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, 
operando em modalidade dual  CHANNEL  A 
placa principal deve ter arquitetura ATX, . 
MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sitio 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes. Possuir pelo menos 1  slot  
PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, com 
acionador instalado no gabinete. 0 adaptador 
de  video  integrado devera ser no mínimo de 1 

DEUTEL 
GB de memória. Possuir suporte ao  MICROSOFT  

DT05 
DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor 

 

estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de  video,  

sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI,  display 
PORT  ou DVI. Unidade combinada de gravação 
de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, 
ABNT2, 107 teclas com fio e  mouse  USB, 800  
DPI,  2 botões,  scroll  com fio. Monitor de  LED  19 
polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 
60Hz), entradas de  video  HDMI e  display PORT,  
ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 
178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI 

' padrão 	IEEE  802.11 	b/g/n/ac. Sistema 
operacional  Windows  10  pro  (64  bits).  Fonte 
compatível e que suporte toda a configuração ' 
exigida no item. Gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal. Todos os 
equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 

'  mouse  e monitor) devem possuir gradações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 
neutras das cores branca, preta ou cinza, e ' 
manter o mesmo padrão de cor. Todos os , 
componentes do produto deverão ser novos, 
sem uso, reforma ou recondicionamento. 

DEFINIÇÃO 
Atender as necessidades administrativas e operacionais em escritórios, escolas e repartições públicas, permitindo r 
acesso à internet, uso de sistemas internos, elaboração de documentos, planilhas, apresentações e navegação em 
aplicativos básicos. 

Valor Total: 	 R$ 11 888 00 

2.2— No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 —São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a 
forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 
2.3.4— Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLAUS=  TERCEIRA 	— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 28/11/2025 e encerramento em 28/11/2026, 

na forma do artigo 105 da Lei ri° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2—O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

3.3— Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA— 	fXEOCAOtiOESTA040NTRATIJAI9Irt; 92OWVR*).01911.;:,  
4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA DAS CPNEK0t9WPAGAMENTaiait 92, V e VI) 
, 

5.1—O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência,  pa rte  integrante a este Contrato. 

CLAUSULA  SEX A- DO REAJUSTE  (art.  92 -V 
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6.1— Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2— Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 —Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

10.4— No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagara ao 
Contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(5o) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7— Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.8—O reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CIAUSWASETIMk-DQQBRIGAÇ P:MTINENITE& 
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2— Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 

7.3— É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4— A Administração deverá ser informada no prazo  des  (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, 

com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabiliza§5o,  ern  caso de eventuais omissSes, 

desvios ou abusos. 
710.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 — 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12— Os contratos e convênios de que trata o §12  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade 
nacional. 

CLAUSULAOLTAVA4DATIOTA0d,ogomENTARTA:st9titúlyit,,, 
8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

PODER: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
SALDO DE DOTAÇÃO: 

I 	FICHA: 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
: 02— EXECUTIVO 

0216 —FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

• -°T SAÚDE 
' 301— ATENÇÃO BÁSICA 
. 0210 — GESTÃO EM SAÚDE BÁSICA 

2031— MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
4.4.90.52.00 — EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
R$ 500.000,00 
787 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA"- DAS OBRIGAÇÕES 	DO  CONTRATANTE  (art.  92, X, Xl e 

9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

9.2— Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3— Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4— Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6— Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 — Cientificar o Orgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 —A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do  art.  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como  nor  qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA:DECIMADAS,ORMGACOESDO  CONTRATADO  (art. 92, xiv-xwe'xvity  
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10.1 — 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referencia, 

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2— Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3— Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990). 

10.4— Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 —Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6— Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 —Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13— Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação  (art.  116); 
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 

10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124,11, d, da Lei n2 14.133, 

de 2021. 
10.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência. 
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10.19— Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

10.22— Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

a/km.114001mA pRIMEIRA 	 C 'TRANAL (art-92,xiity 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual 

se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 

11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato: 

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
Id)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 
11.2.1 — 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
11.3—O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 — 0 termo de rescisão, sem  pre  que possível,  sera  precedido: 
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 — Indenizações e multas. 
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11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.6 — O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CUWSWAVICIA4A,SE JNERATOESILSKOSADMINSTAATIVASUrtil2iXiVill; 
12.1— Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 
12.2— Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §22, da Lei n2  14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
§ 42, da Lei n9  14.133, de 2021);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas  alb-leas  "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §52, da Lei n2  14.133, de 2021). 
b) Multa de: 
i) Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias;  

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor 
do Contrato.  
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, 
de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  ern  hipótese alguma, a obrigação de 
reparac3o integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021) 
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §72, da Lei n-q. 14.133, de 2021). 
12.4.1 — Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021). 
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12.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §89, da Lei ng 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 
da Lei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5- Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §12, da Lei ng 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ng 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

12.8-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sécios  corn  poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia  

(art.  160, da Lei ng 14.133, de 2021). 

12.9 - 0 CONTRATANTE devera, rio prazo máximo 15 (quinze) dias Citeis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), institurclos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei ng 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente,  corn  os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DA GARANTIA DE ExecuçÃo  (art-  92; XII) 
13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

causu-LkDfc!MA-CtuARTA- ALTERAÇÕES 	 , 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei ng 14.133, 

de 2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

Lill  
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



LFEITURA OE 

SAO  JOÃO  DO  

PARAIS 
Construindo  Ulna  Nova ftstóri 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO — MA 

14.3— As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês  (art.  132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n9  14.133, de 2021.  

-MUM  MCIMAQUINTA  ADDS  CA5MomA3q.. . 
15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9  
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n2  8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA 	 SIJBCONTRATAÇÃQ 

 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referencia, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA  "it  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1—O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §19, 

da Lei n9  14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, 28 de novembro de 2025. 

SI  ATOMS.  

PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA 

SANDROVILMAR 

PIRES:092539520 N,SPNVIi.VrblIAR 

00191 	
eixEs onaryszoosi 91  

-  
t  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n9  005/2025 

 

SANDRO VILMAR PIRES — ME  CNN:  

09.253.952/0001-91 

SANDRO VILMAR PIRES 

CPF: 584.080.379-00 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comercio, n9  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaod opa raiso. ma  .gov. br 



IÃRO OIICLAL  

MUNKIPIOS 
SãO LUIS, TERçA 02 DE  DEZEMBRO  DE  2025 	VOL. 19, N8 3741/202 

ISSN 2763-860X  
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PORTARIA N2 300/2025 -  SEC.  DE SAUDE - CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS 

PORTARIA N 2  300/2025 -  SEC.  DE SAUDE - CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de São 
Domingos do Azeitgo, Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em consonância com 
a Lei Municipal n° 059/2021, 

RESOLVE:  
Art.  12  - Conceder, ao Sr. Raimundo Araújo Lima Filho, CPF: 
523.402.443-15, Agente de Combate as Endemias, 01 (uma) diária, 
para custeio de despesas a serem efetuadas em São  Joao  dos Patos-
MA, com valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 
totalizando R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para participar da 
Reunião anual "Endemias em foco" na Regional de  Sao  João dos 
Patos- MA na data de 02/12/2025.  

Art.  22  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em  Sao  Domingos do Azeitao - 
MA, 28 de novembro de 2025. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

FERNANDA ARRUDA FRANÇA TONIAZZO 
Secretaria municipal de Saúde 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código identificador: e3/970ef664686656e46f6dace9e85ae 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO  

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns 
de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos de 
serviços de saúde (lixo hospitalar) dos Grupos A, B e E, com 
fornecimento de bombonas e caixas para perfurocortantes em regime 
de comodato, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de  Sao Joao  do Paraíso/MA. A sessão  sera  
realizada através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 16 de 
dezembro de 2025 as 08:30. 0 edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São  Joao  do Paraíso - MA, 01 de dezembro de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: c0e65f9387713324a10et29782deed6f 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2  20/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  20/2025 

A Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (SAAS), 
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARES INTEGRADOS, COM VISTAS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  
JOÃO DO PARAÍSO/MA. A sessão  sera  realizada através do Portal de 
licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br,  corn  data de 
abertura agendada para 16 de dezembro de 2025 as 14:30. 0 edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda 
pelo endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso - MA, 01 de dezembro de 2025 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 7dc5037ae69f6780ce6f3289a9eae6a7 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 287/2025, ASSINADO EM 28/11/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 287/2025, assinado em 28/11/2025. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de 
Equipamentos e Material Permanente Hospitalar Destinado ao Hospital 
Municipal Joca Chaves de São  Joao  do Paraíso/MA - CNES 7597843. 
Processo Administrativo n° 2025.09.11.0026. Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 15/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPJ n9  14.588.101/0001-30, CONTRATADO: I R DE SOUZA 
COMÉRCIO LTDA, CNPJ e2  50.872.681/0001-56. Valor Global: R$ 
180.503,00 (cento e oitenta mil, quinhentos e três reais). Vigência 
Inicial: 28 de novembro de 2025. Vigência Final: 28 de novembro de 
2026.  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. São  Joao  do Paraíso - MA, 28 de novembro de 
2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 717de3c72c5fa0a0la6c61f4d5ec7e56 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 288/2025, ASSINADO EM 28/11/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N°288/2025, assinado em 28/11/2025. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de 
Equipamentos e Material Permanente Hospitalar Destinado ao Hospital 
Municipal iloca Chaves de  Sao Joao  do Paraíso/MA - CNES 7597843. 
Processo Administrativo n° 2025.09.11.0026. Modalidade: PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2  19/2025 

CAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  19/2025 

69/81 	 



IMARCA IITEM IDESCRIÇÃO IMO. 'QUART. I VALOR UNIT. I VALOR  TOTAL 

70/81 alUIP.:CADC 
rittl 
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ELETRÔNICO n°15/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAODE, 
CNPJ n° 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: SANDRO VILMAR PIRES 
-ME, CNPJ nu 09.253.952/0001-91. Valor Global: R$ 11.888,00 (onze 
mil, oitocentos e oitenta e oito reais). Vigência  Initial:  28 de novembro 
de 2025. Vigência Final: 28 de novembro de 2026.  MARISA  ELANNE 
DAMASCENO DE FRANCA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE.  Sao Joao  
do Paraíso - MA, 28 de novembro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Ca/Igo identificador: 73059b00985562d75644f7ddeb5482eb 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 014/2025. 

EXTRATO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N° 014/2025. A autoridade competente da Prefeitura, através da 
Secretária Municipal de Educação do Município de São João dos 
Patos/MA, a senhora:  Marianna Lyra  da Rocha Santos Teixeira , no uso 
de suas atribuições legais, HOMOLOGA os Termos da Concorrência  

Eletrônica n° 014/2025 - que tem por objeto Contratação de empresa 
para a prestação de serviços de conclusão das obras de construção de 
COBERTURA QUADRA POLIESPORTIVA - ESCOLA MUN.  PROF.  CARMELITA 
CIPRIANO GUIMARÃES (Lote 1) e construção de QUADRA COBERTA COM 
VESTIARIOS - ESCOLA COELHO MENDES (Lote 2) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, devidarnente 
adjudicado à empresa: J. W. SOUSA LIMA EIRELI -EPP, CNPJ: 
08.672.027/0001-32  AV.  DOMINGOS SERTAO, N° 150, BAIRRO:  SAO 
JOSE,  PASTOS BONS/MA, CEP: 65.870-000, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Jose  Wilton  Sousa Lima, portador do CPF n° 
330.240.063-20.Valor Total: R$ 153.347,58 (Canto e cinquenta e três 
mil, trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta e oito centavos). A 
Secretaria Municipal de Educação informa ainda, que os autos do 
processo se encontram  corn  vistas franqueadas aos interessados a 
partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente 
da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  dos Patos/MA.  Sao  João dos 
Patos/MA,  ern  01 de dezembro de 2025. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: c6a9c29465c52fc19a4e9211c5de102e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N2  116/2025- PREGÃO ELETRÔNICO N2. 90020/2025- SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 90020/2025- SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  72/2025 
ANEXO II 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N2  116/2025. 
O Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -  GNP.]  sob o n° 06.651.616/0001-09, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Finanças, a senhora  Sabrina  Rita dos Santos Brito, designada pela Portaria n°003/2025 de 01 de 
janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS n° 
90020/2025, Processo Administrativo n.2  72/2025. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(S) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes as normas constantes na Lei n2  14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preço para eventual e futura aquisição de equipamentos hospitalares, destinados a atender as 
demandas da Secretaria Municipal de  Sande  e Vigilância Sanitária do Municfpio de São Raimundo das Mangabeiras- MA., especificado(s) no(s) 
itern(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n° 90020/2025- SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

eguem: 

Razão Social: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 38.408.899/0001-59 - Inscrição Estadual: 90860969-75 
Endereço: Rua Graça Aranha, n° 875,  Brea. °  1, Sala E, Vargem Grande, Pinhais/PR, CEP 83.321-020. 
Nome do Representante: Sérgio Edelberto Vá erio Júnior, CPF n°039.410.899-00, RG: 8.061.540-0/SESP/PR. 
Telefone 	(41) 3667-9820  E-mail:  equimed@  ol.com.br  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR

) 	
UNITÁRIO 

(R$ VALOR TOTAL (R$) 

TOTAL GERAL R$ 
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EXTRATOS  OE CON  TRATOS  

EVRATO DO CONTRAM St 411003/2025/SEMED 
REF.: Pretend M 0110001/2025. PARFES 0 MuMCIPIO DE GRAIACIMA. ATRAVES DA  
PREFEITURA  MUNICIPAL CIE GRAJACI.MA  E A  EMPRESA  UNIVERSAL PRINT COMCILOO 
SUMCOS DL INFORMAliCA  LIDA  cNPI• 09.563.049/0001 66 OM TO.  Registro  de treetes  
para  nuisigo de metemis divenos (pennenante V sonsum0).  para  Molder as 
neeessidedes des entries em tern& Howe do Munition de Gemaii/MA VALOR 
GUnAt AS 23235425 Mutentos e Tanta e dolt ma. mamma e unguent) I chimp 
teats e own • one* lenteent OOTACAO  ORÇAMENTARIA  12 365 0019 2017 0000 
MANIA DESCW. OAS  ESCOLAS  DO ETTSWO FUNDAMENTAL 3.3 90.30.00 MATERIAL DE  
CONSUMO  1.542.00 240.001 1014DL8 30% 11 361 0019 1004 0000  AQUISIÇÃO  DE 
MOMOARIOS E  EQUIPAMENTOS  4.4.90.57.00  EQUIPAMENTOS  E MATERIAL 
pERMANENTI 1 542.00 240.001 ELWDEB 30%  PRAZO  Of VIGENCet IT More/ 'Una 
canto do insennues do connate • BASE LEGAL: Lot ne 10 520/2002. so Lei n.t 14. 1 33, 
de 2021. 
Gist'. (MA). 4 de *vet de 2025. 
MANE RESPLANDES ARAWO OCIMem Seattasia Municipal de Eciumulu. Ole  
CONTRATANTE  e ROGERTO DOS SAMOS MACHA00.  pela CONTRATADA.  
SIGNATAMOS  

&MATO  CIO  CONTRATO  Nt 411004/2025/el ME0 
REF: Mousse nt 0110001/2025.  PARTES:  0 MUNIC(1%) DE fiRAiMMAA, Anna DA  
PREFEITURA  MUNK/PAT DE GRAJAU•MA C A  EMPRESA  FORE CLEAN OISTRISUIDORA  
LIDA  CHM. 22.525.037/0001 76 MEG/ ReMetro de presw  puni  nano de matenats 
(Memos Ipennanerite e coneunto). tram mender as neneModes des essobs wn tempo 
MINIM MT Morse*. de Geond/MA VAL& GLOBAL: AS 119460.40  Estalo  • dnenow 
mil. **cantos • wants 'Stilt Menlo teumosl DOTAEA0  ORÇAMENTARIA.  17 365 
0014 2017 0000 MAIM. DESCRY. OAS  ESCOLAS  00 Dint FUNDAMENTAL 
3190.3030 MATERIAL OF  CONSUMO  1.54100 240 001 MOM 30% 12 361 0019 1004 
001/0  AQUISIÇÃO  OE  MOBILIAMOS  E  EQUIPAMENTOS  44.90.52.00  EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENT! 1.54401 240.091 TONDO 30%  PRAZO  OE VIGENCIA: 12 Mote/ 
Mean a 4001,0  da  asSinatura de contrite . SAM FOAL: TM eke 10.520/2007 no Lei ne 
14.133. de 2021 
Cranial (MA). 4 de anatenblo de 2025 
(MANE ROPLANDO ARA0/0 80MEM Secreane Mwdel081 de  Educado,  polo  
CONTRATANTE  e UTTA OE  MELO MENDES  WAX pets  CONTRATADA.  
SIGNATAMOS  

EXTRATO  DU  CONTRATO  St 411005/2025/SEMED 
RU.: Process* ita 0110001/2021 VARIES. 0 MuNICIPIO Pt GRAIAL1411A. Ai RAVES DA 
PMEETTuRA MUNICIPAL Of GETATACI.MA  E A  EMPRESA CAMPOS  SOIUCOES  
ATACADISTAS LIDA  OWE 60.915.7M/0001.11 01000: Sarre de Inlet eava 
equisisie de Materiel% Merles Weimenente e consume). pa,. Mader as necesodedm 
dos motel em tempo Memel do Mumcipso de Geahm/MA VALOR 01.08At AS 8.500.00  
mito  mil a  quinhentos  tare). °MACAO ORÇAMLNTARLA: 12 365 00n 2017 0000  
MAMO  Of Sent. GAS  ESCOLAS  DO  ENSINO  FUTIOAMINIAL 11.903000 MATERIAL DE 
CONWM6 I.S42 nO MOOG  FUNDES  30% 17 361 0019 1004 0000  AQUISIÇÃO  OF 
MOEImAMOS E  EQUIPAMENTOS  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS  E MATERIAL 
PERMANOTTE 1.542.00 240.001 FORMS 30%  PRAZO  Of VIGENCIA: 12 Motel mews a 
COMM Mr amine** do *mew • SASE LEGAL: Lei FA 10.520/2002. ea Lei AV 14.133, 
de 2021. 
Was.: (MA). 4  da  nommbro de 2035. 
(DIANE RESPEANOM ARAN° BOW& Seamans Municipal de Militago. *la  
CONTRATANTE  • Mann MATIO Of  CAMPOS  CASTAHOS  pela  CONTRATADA.  
SIGNMARIOS  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  MIRANDA  DO  NORTE 

AVISO  Of UCITAÇÃO 
CONCORRENCIA  ELETRÔNICA  W 23/2025 

Conform& de VOWS) esperialliado peso extherieLIO Ot Sew 5ns de zuwn.{). 
um Tam  unificado  de etsine no envoi:Me de Silo Reno. MA *Hp*: *to peen  

cadastro  do INOMMLO a parer des MOO hems do dip 03/1 2/2025. On Para eberttra de 
Oroposlas e MI& dos lances • pant  das  0500 Rotas  doma  19/12/2025, botino de 
flrefilaM. local blIpsJ/Ikilanet mm.4/. lion Mae/ Peen. 0 LOW e sous Hens ton 
• disown% dos intereisados Al COMKSIO de Linage de  Sn  Benin de 21 a EA led..  das 
ROO  Ts 1.21)36. 0 MIMI  poderá  see  consultado  rabillamente no dorm de transuarime.  
OU  no die do Maims O. essiensimentos podork W5 imloodos atra.44 do 
entaimploobentofidsomelittons. 

ne mote -MA. 26 de  novembro  de 2026 
CLOCIAM REGIMM TARNS  CUNHAS DEVA  

Agent. d• Comoros&  

EXTRATO  of  CONTRATO  

Cantata PO 101202S rams: Conumu de onntain  de  Tertkos due 'cite  si  WON" EH 
nti  lado  a Proleiture Municipal de  SM  Beatu/MA e deers* lode. a emPens D2 Ambeenial 
o See**. *a. CRP/ TO 04699 13W0001 59 Objetta ton*** dv mama 
emweraktaila Dam esmuclo de Seenços de CoverVell0 de Mettle  ou  Lliam Munn  Mn  

Es)o BealuNIA. MIX ' nmise Imo Z. One IMPT  Mi  14.131/2021. e was art*Bes. Value 
Global. AS 3.423.757,42 Bet Meeks. cluatrocentim e mot e Ms M.  sementes  e 
onimente e sett reed e ouortnto e  dois  Centavos). meant 06 (aw)  meses.  no 
Bento/MA. 27/11/2025 Assmaturas. Marla Clan. 130temo Wee Pereira, Swaged, 
Municipal do Munger • Amen De Caine CAS. ReereSenianle de Caferotoda.  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE rvioNçÂo 

AMMO DE  LICITAÇÃO  
CONCORRINCIA  ELETRÔNICA  lei 9/2025 

Pn*. Acint nt 39119/2025 
Pteleitora Mun-opol de Mamie-MA par nimp de COne140 41•COneetatiO. 

Itillka &Wm pea o emineaninto dos imearmodos. me laiA Mahal,  soba  deide de Lei 
at 14.133/21. *crew Men.  na  0311/21. Deete10 Mon. nil 01/24 un Mon. nt 097/23. Lei 
Men. n• 098.1/24. Damn Mun AC  011/202S.  da  Lei COmplemeniar at 123/06 Ode oelras 
00111122 aPteiven  ao objeto deste  rename. &min  na modalidade  CanetatiMia 
Eletninica nt 009/2025. do too Mena. Wasp Len*  por  Mateo • con*** Ot  empresa  
de enenthene Ana tonsinego di prod.** de 20  unidades  nabotamonan no *mid* de 
MaiwA0/0ta, vInmiad0 40 Prediama Minim Casa Melba Vide • MOM  MAIO  PAC . Sums 
2025. conlorm Mopona 099614/1025. A mono sera realm& eon& do Penal 
lecoemoncao. pole  endereço  **PO hTME/HatimIdiamonelfacorn.bil.  som  data co 
abenura Pies•  IR dezembro  de 2015 Ss ila.no ham 0 amiss • .4.4 maps 
se disonmets A dkonneio dc: Intettamdet no ender.* em Tuna. de» es  Tem.  de Oh 
at Ian entlo Mclean sra cOmoltaduL gtalulleMeOlt Olt WO& median* opresentanlo cc 
&Mean Win  corno  pet, inTeinn: Howie do Portal  da  Tuimmnitstie do Munkipler no 
ea/MOO 
wnWniOneettrar nay Inretels //no moos raps Amoco* an gmr 1010afaolialaMtn0 
1 relrva..e.alt1 :c.it4Eur,httif IfildliGIOMOCC Patt.titialluMtip10.(01n.blneinSININCAOS. 
"0  ...lisle portal de eompene LklçamOne>o. hens/Jaw knamontaneom.14/. no Portal 
National de Contester*. Paellas (Meal htenliworth.geoluAMPhilet. no %Iona de 
micemMdes de Conirole*NC do Latina de rorlas do Feu* do MannMO (TCE-MAT 
intormePal *Woody Pao eased preseiteramomaordiffielamears ee deb Mot& 
193) 99146-1634  

Mondo  • 1.44 2$ de  novembro  de 1025. 
COMA OUVEMA WORT* 

Seamans Municipal de Hamm e PlenepRommo  

ISSN 1677-7059 	NS 230. quarle4 eta, 3 de Eletembril de 2025  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  PIRAPEMAS 

EXTRATO  Of  CONTRATO  ilie 311/2025MMED  

EXTRATO  DE  CONTRATO Na  034.20245EMEO.  PROCESSO ADMINISTRATIVO  NI /7025.  CARONA  In 001.2023.AIXSAO.  CONTRATANTE  MONTI* MITNIC:PAT DE FOUCACAC tom 
aside IN M'enide AMON* Meet nt 32$. Centro • Phapernet Ina de MasanhIo. CEP. 
65.4604100. lasento no CNN 5e 07.623386/400144, reptemmaca polo  Senhor  Sewed* 
de MmItmel dv Edurago. Sr. Raimondo Memo dos Santos MMo. MG.:018693702001 9 
SSE/MA. CPT M. "..S0 "...•  CONTRATADA:  WO  BRASIL LEDA..  Mums no CM1 sob nt 
36.519.422/000315. can  sede  em  Rodovia  MG- 238. S/N. Km /3.5,  Sola  Or=

r
2 

Don d Olunto Inclustnol None, Seta tares/MG. CEP 35.703-138. OBTETO 
Of 010805 RURAL  ESCOLAR.  DO GPO ORE 2  PADRÃO  WOE EM  ATENDIMENTO  AS  
NECESSIDADES  CE  TRANSPORTE ESCOLAR  (MAW OE  ESTUDANTIS  00 MIMIC/MO DE 
PIRAPEMAS/MA. ATRAVOS Of ADTSIO A LTA DE  REGISTRO  OF PRECOS re 08/7073.  
REFERENTE  AO  PREGÃO  ELETROMCO No 06/2023 PROMO/100  PELO  FUTM te40041.01 OE 
ofneivotvimENTG DA EOUCACAU.FNOE, VALOR TOTAL RS 1.6117.2186,60 	Tama*, 
sepeentos• one..,., fete rat *Bosom» e onamt3 e  seis  teas e Manta cenlaved. Prater 
de ViNima: 0 present, conualo Ina waded. de 320 Osman% • %MOO °Oa 000Ki0  
Oyarlientarie non: 02 . POOn ExECuTivE). 'Meade: 02.08 •  SECRETARIA  MUNICIPAL DE 
InKAÇÃO•SiMEO. Subunidade. 02 0602 • sicunsta MUNICIPAL Of EDUCAÇÃOSEMED. 
Doiatio. 11.365.0041.30300000 • Consouge, Reams e Equip de Undedes 'solves. 
Elemenio de Despot 44.90.5252 • Equipment* e Motels Permanent., Fame de 
Renew 1500 DATA DA  ASSINATURA:  14 de MAW* de 702$. *Cleland MuluDINI de  
Educado.  Ranniand0 Norm* dos Santos  Melo.  &mine Munisioal de Eduntn.  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO  PARAÍSO  

MEMOS DE  CONTRATOS 

EXTRATO  DE  CONTRATO  lit 287/2025/Plinn  
PROCESSO  He 202509.11.1426 - PteGIP. Net* EleMorsitp n' 15/2024. 
A Preletwo Muniopal deSSe kola do Pon& O  MUNICÍPIO  GE SAO KIM DO PARMA - 

MA,  por  inteemMio do  FUNDO  MUNICIPAL OE SAUCE. Imen10 no  CNP/  nt 
14.51111.101/0001•30. e a enliMitla IA  DE  SOUZA COMERCIO LIDA.  'moat) no OIN 911) 
ne 50.872 681/0181146, BASE LEGAL Lei ne 14.133/2011. • sum aliers **times. 
00100: COMPAIACAO OE  EMPRESA  ESPECIAULADA NO aOSETEM OE  
EQUIPAMENTOS  C MATERIAL PERMANENT! 14WITAUM  DESTINADO  AO HOSPITAL 
MUNICIPAL IOCA  CHAVES  Of SAO MAO 00 PAWSO/MA • CHM r.97341.  PRATO  DE 
vidENCIA: 12 (DOZE) *flea. a cooler  da  dale de 4Sanaler• do conton. VALOR GLI/

RI
BAk 

AS 180.503,00 Henn e meets 	titnnhentOS • Ms tees). UNMADE 
0716 • (UNDO MUNIOPM Of SAUDE / 10 • SAI/GE / 301 WW1° =onto .  
COMO  EM SAWA EIASTCA / 2011 • MANUTENCX DO NNW MUNICIPAL DE SAUDI/ 
14.9052.00 •  EQUIPAMENTO  E MUIR* PERMANENT!.  

RESENHA  DE  CONTRATO 	233/2025/PIAS/P.  PROCESSO  N. 202$.09.110026 PMSIP. 

gfrirtgurtenata 	it:ar dir$150.Cao do papaim O mumEIPIDOE  SÃO  MAO GO Mann • 
0.0. poi intemenio  ao  Em.00 1.11/MOPM IX SAUDI. inven10 no CNPj ft 

14 5115.10i/0001•30 e a emplitSa  SANGRO  VILMAR PULES • Mt insentotal no CRP/ fob nt 
09.253.963/000141. BASt MCAT Le re 14.133/2021. e spas alingEdef posienotes  

CONTRAFAÇÃO  OE  EMPRESA  ISPECIALLEADA NO EnITIFOMENTO Of 
TOUTPAMENTOS T MATERIAL PCOMANINLT  HOSPITALAR DESTINADO  AO HOSPITAI 
MUNICIPAL  IOGA CHAVES  OS SAO Pao 90 PARAISO/Mn 04ES 7591413.  PRAZO  ut 
VIGENCui 12 10020 meets, a comer  da doia  de assumws do contralto. VALOR GLOBAL: 
Rs II WOO lanai mil. onecenins e momenta e  oito  aterst WHINED_E_WAMI1a/am 0116  

;UNDO PAUtoOPAL Of SAUDI / 10 • SAN* / 301 .  ATENÇÃO  RANG / 0210  GESTÃO  
EM SAUDE BASIC*/ 2031 •  MANUTENÇÃO  00 ;UNDO MUNICIPAL Of SALMI / 4 490 52.03 
• EQUIPAMENTO  E MAMMA' PERMAWNW  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS  PATOS  

A4150 Of  ADJUDICAÇÃO  
CONCORMONM  ELETRÔNICA  TM 14/202$ 

A a Soreade tompatente  da  Piellento. attests de Secreima Munition de 
iductiOu do Mown* de  Sio  /Me dos 0,001/10A, a waxy* Ma0anne Iwo  da  Ruche 
S•ren  lebreira  . no U30 de SUM alellanebet keels. ACINDICIO OS Memos do COMOMelei0 
kieranka n•014/202%  que  teen pm  objeto  • (o:r de  empata para  eat- 0 de 
senNos de Coats*  das  as de conduit.* Mt 	MORA  QUAD* PCIEWSPWP/A • 
ESC.** MN. PROS.  CARTA( LOTA  CIPRIANO an 	$ Rote 1) e eon)u** de  QUADRA 

COBERTA COM  VISTIAMOS •  ESCOLA COELHO MENDES  (Lola 2)  para atender  15 
neeessidadel  da  Sea** Mon** de Eduesiflo. junto S empunt I W.  SOUSA UMA  
FIRE U •EPP. CM:  OR 472.032/0:331.32 AV. 00MI1IGOS  SEROO.  W ISO,  MIRRO  •  SÃO  JOSE.  
PASTOS  BOTES/MA. CEr 05.5706130. <ism valor Total. ftS 15134738 (Cows • /inmate • 
Iris At enemas C  (luarenta  E sett teats e cirques*  cr  Ma centavos). 

Mu to* dos Patos/M4. It de &iambs, de 7025 
MARIANNA LYRA DA  ROCHA SANTOS  Mom 

Seeman. MuilicIpal de Ediscal So 

AWS0 Of HOMOLOGACAO 
caNcolaticm ettnatica er iamb 

A  maioridade  (arripeteme TN Preleitin Wawa.  da  Senn& Munk/poi de 
Edoenge do MoWiTn0 de Sin Irklo dos PotaskAA. • HAMM: Marianna Era de Roche 
Mau" Ts** no  eta 4. Win alMANTME  legais.  HOMOTOCA  os  Termed  da  Comeliest:a 
LIMMAita it. 014/20* Out 	por objeto Congelação  de empseht Data a  prestado  de  

stde ONION* du  Obras  constricks*COGERTURA  QUADRA  POUESPORTIVA - 
MUM Pine CAMAEUTA OProna0 GIAMAWS Rote I) e constiusio de  QUADRA  

COITERTA  COM  VFSITARIOS •  ESCOLA  COMM MONKS Dote 2) Para amide. a 
meitssidiadTal de 54104ten0 Municimi di Edison*. drendummte Milveltem,  S  onnarma. J. 
W. SOUSALIMA

x
g
s
tl COP. CieM. IAL672 027/000i 32 AV. 00mINGos SERVO. alt 150. 

5NRRO:  SÃO  3056, 	BONS/M0. CEP: 65.870000, Poe inlet** 04  feu 
rep 'Pmts.* Imal n Sr lose wit* Souse Lima. valor Total. RS 153.347.53  (Cinto  e 
unquenta • ITS  sia  monies e  quarenta  e nail, rem e ontwonla e  alto Onnavent A 
Seonam Municipal de nuncio Moms aada. due es PUtOt do WOKS,* se mennitem 
'on vistas Paned...Mat  aos  Himnsuados a ant de  ame  re* p kesTo. nos Pas rare 
co teuatio de *pedant* La Pith** Munkival dc San ICLO dos ;ratee/MA 

.CriD dos Potos/MA. 11  de de:endue de 202h. 
NURLANNA  IMA  OA  ROCHA SANTOS TEIXEIRA  

Secretina Munkipal de Haab  

PREFEITURA  MUNICIPAI DE SAO  PEDRO  DOS  CRENTES 

AVISO  DE  LICITAÇÃO  
PlErdio arndoaco NI  72/2035 

oneerSSO nomeNTSMATIVO N 133/zon 
sountsbe de 01 (lim) Won,  novo.  to0) km, boo MN* <Arne Sella Dare 

alma. 3 Serenade MLIMeNal  Ele  MinmiTUNNT do Minch& de  Sio  Padre) den Moms 
MA, awslorme condign'. quoneidaeles e &Own mlabelecidas nett•  reta. termo  

fet4.003 e sous asses.  na  forma  da  I.. a° 14.15317C71.  da  Le.  Complementar  ne 
123/2006 Lei Muniddal sit 335/2022. &Otto munielm ne• LwA1/202.1 e demon noerzo 
PertIoNiteS I Meade. artinmeno S uncioao do Sea 1.01111 041.1NOP•11  dc Ammusraczn 0 
URN • sass Arens es* a Maori* 0:4 IMENemados no file 
mmtp.mtAldmOmplaillubliassabt. Portal TM Tempo'. nut do munteDlo 
Ersdredmermite...0 
	riftbt •  pode  'I  ser  Santee/0  pelo  o imp 

Rpm Mmoe tweso me Rent Oata e Local  da  AbetTura: 
rrle treffixoletS is OR 00 Meas. 

no Pedro dos  crentes  • MA.  ide  illeaernbm de 2035. 
ST MAIAS I1A  SILVA MORAIS  

Preacaro 

2.1001erA.  sei  MU  MAU.  fMarVi• OWttbait 
It.i,//eira *gm asyflif G4 ad.,* am Man THNOWAMMAT  

g e.........., Anson treks War floss.. lane,. 
am oar • nreara.n.•• Dom Mika awn., 'Mena . 
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